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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Cabo Frio 
PROJETO DE LEI 

35/78 	 (0,1mis 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de suas 
atribuições legais 

RESOLVE: 

ARTIGO 12  - Passa a denominar-se Rua JOÃO DE 
SOUZA TEIXEIRA, a atual Rua Vera Cruz, no trecho compreen-
dido entre a Rua Santa Cruz e Rua do Sitiol no Arraial do 
Cabo, 42 Distrito do Município de Cabo Frio'. 

-ARTIGO 22- Esta Lei entrará em vigSr, na da-
ta de sua pubIivação, revogadas as-"dispósiça'es em contrá-
rio. 

Sala das 	es, 1° de adis-to de 1978 

JUSTIFICATIVA '  

Considerando, a obrigação precípua dos Pode 
res Pilblicos, sobretudo do Legislativo, prestar merecidas/ 
e justas homenagens àqueles que em vida contribuiram de - 
certa forma pelo desenvolvimento e bem estar de um povo; 

Considerando, que o cidadão epigrafado duran 
te a sua existencial  muito fez pelo crescimento do esporte 
e outras atividades, em ee nosso Município, especialmente/ 
no Arraial do Cabo; 

Considerando, finalmente, que nada m2is jus 
to do que perpetuarmos o nome do saudoso João de Souza Tei 
xeira, numa das artérias do nosso Município, pois ficará - • 
gravado no seio da sua familia para sempre, o reconhecimen 
to do Poder egislativo Cabofriense. 
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